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DF-02 PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00001171.989.21-3, 
00007663.989.21-8.

Vistos.
Nos eventos 251 e 254 a empresa CONSTRURBAN LOGÍS-

TICA AMBIENTAL LTDA requer a reconsideração do despacho 
contido no evento 222 e a concessão da liminar para que seja 
determinada a SUSPENSÃO de qualquer ato da licitação refe-
rente a Concorrência n.º 03/2018 – DLC.

Não encontro motivos para rever a determinação exarada 
no despacho proferido, pois dessa forma foi possível dar prosse-
guimento na tramitação normal do processo, inclusive com isso 
a presente Representação pode subsidiar a instrução do proces-
so TC - 12575.989.21, que trata da licitação e contrato firmado 
em decorrência da Concorrência n.º 03/2018.

Já a concessão da liminar não se mostra adequada tendo 
em vista que a interessada não é parte no presente processo e 
deveria ser feita em petição dirigida à E. Presidência nos termos 
regimentais, salientando ainda a sua impossibilidade, tendo em 
vista que o contrato já foi assinado pela municipalidade.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

PROCESSO: 00016042.989.21-0
REPRESENTANTE: A3D COMERCIO EIRELI  (CNPJ 

16.561.822/0001-81)
ADVOGADO: EVERTON PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/SP 

395.400)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEM-

BU (CNPJ 44.927.267/0001-02)
RESPONSÁVEL: João Francisco Mugnai Neves (Prefeito)
ASSUNTO: Representação visando ao Exame Prévio do Edi-

tal de Pregão Presencial nº 037/2021, da Prefeitura Municipal 
de Pacaembu, cujo objeto é a aquisição de veículos zero quilô-
metro, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

REGIME DE LICITAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 04 de agosto de 2021
DATA DA IMPUGNAÇÃO: 31 de julho de 2021
Trata-se de representação formulada por A3D COMÉRCIO 

EIRELI em face do edital de Pregão Presencial nº 37/2021, 
promovido pela PREFEITURA DE PACAEMBU, com vistas à 
aquisição de veículos zero quilômetro, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde.

A sessão pública de abertura do certame está agendada 
para 04 de agosto de 2021.

Com arrimo em decisões desta Corte, do TCU e de Tribunais 
do Poder Judiciário, a autora censura exigência de que o primei-
ro emplacamento dos veículos seja efetuado em nome da Pre-
feitura, restringindo o certame às concessionárias e fabricantes.

Requer a suspensão do procedimento licitatório e, no méri-
to, que seja determinada a correção do edital.

Este o relatório.
Exame preliminar da matéria autoriza presunção de que o 

dispositivo do edital impugnado contraria firme entendimento 
desta Corte quanto à inadequação da exigência de primeiro 
emplacamento em nome do ente licitante, posto configurar 
ofensa ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

Nesse sentido foram as decisões proferidas nos autos do 
TC-00586.989.18-8, TC-009204.989.20-6, TC-017922.989.20-7, 
TC-009804.989.21-8, TC-005970.989.21-6 e TC-012558.989.21-6.

Sob tais condições, considerando que 04 de agosto de 2021 
é a data designada para entrega dos envelopes e realização da 
sessão pública do certame, determino, com fundamento no § 2º 
do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 221 e seguin-
tes do Regimento Interno, a suspensão do Pregão Presencial nº 
37/2021, comunicando-se a decisão à PREFEITURA DE PACA-
EMBU, que deverá abster-se de adotar quaisquer medidas cor-
retivas no edital até ulterior deliberação desta Corte de Contas.

Fixo o prazo de 02 (dois) dias úteis ao responsável para 
ciência do teor da representação, remessa das peças relativas 
ao processo seletivo e enfrentamento da questão agitada na 
petição de ingresso.

Eventual anulação ou revogação do procedimento licitató-
rio em perspectiva, empreendida com anuência da autoridade 
competente, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, deverá 
ser prontamente comunicada a este Tribunal, com a respectiva 
publicação do ato na imprensa oficial.

Por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução n.º 01/2011, a íntegra da petição inicial e demais 
documentos poderão ser obtidos mediante regular cadastra-
mento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: 00011544.989.21-3
REPRESENTANTE: JEFERSON FRANCO DE OLIVEIRA (CPF 

187.727.788-65)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA 

GERBI (CNPJ 67.168.856/0001-41)
RESPONSÁVEL: Claudia Botelho de Oliveira Diegues (Prefeita)
ASSUNTO: Representação visando ao Exame Prévio de Edi-

tal do Pregão n.º 019/2021, Processo n.º 0475/2021, da Prefei-
tura Municipal de Estiva Gerbi, que objetiva o registro de preços 
visando eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços continuados de limpeza e conservação urbana e rural, 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, materiais, 
EPIs, equipamentos e máquina.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 18 de maio de 2021
DATA DA IMPUGNAÇÃO: 14 de maio de 2021
Diante da diligência promovida por Assessoria Técnica, 

mediante a qual constatou-se publicação do Edital de Pregão 
Presencial nº 019/2021 – Retificado, com sessão de abertura em 
02 de julho de 2021, a indicar possível inobservância à determi-
nação de suspensão do procedimento, assino prazo de 48 horas 
aos responsáveis para que comuniquem a esta Corte situação 
atual do certame.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES
PROCESSO: 00015021.989.21-5
REQUERENTE: JOAO TAMBORLIN NETO (CPF 045.675.078-94)
ADVOGADO: MILTON GODOY (OAB/SP 187.984)
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
EXERCÍCIO: 2021
RECURSO/AÇÃO DO: 00019366.989.20-0
A C. Primeira Câmara, em sessão de 5 de maio de 2020, 

emitiu Parecer desfavorável às contas do Prefeito de Nova 
Castilho, relativas ao exercício de 2018 (TC-004220.989.18-0). 
Já o E. Tribunal Pleno (sessão de 19 de maio de 2021) conheceu 
e negou provimento ao respectivo Pedido de Reexame (Parecer 
no evento 60.1 do TC-019366.989.20-0 – publicado no DOE de 
24 de junho de 2021).

Consoante artigo 70, da Lei Complementar nº 709/93, do 
Parecer prévio emitido sobre as contas da administração finan-
ceira dos Municípios, somente é cabível Pedido de Reexame, 
recurso já interposto pelo Responsável, que opôs, também, 
Embargos de Declaração, em apreciação no TC-014907.989.21-4.

Ademais, nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica deste 
Tribunal, apenas caberá Pedido de Reconsideração em face de 
decisão sobre matéria de competência originária do Tribunal 
Pleno.

Portanto, com fundamento no inciso III do artigo 138 do 
Regimento Interno, indefiro in limine a peça processual por 
impertinente.

Publique-se.

nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, assino 
ao responsável pela presente prestação de contas, o prazo de 
15 (quinze) para que conheçam dos autos, conforme o Relatório 
de Fiscalização constante no evento 76, apresentando o que for 
de seus interesses.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00024851.989.18-6.
CONVENENTE: COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 

E SERVICOS ESCOLARES - CISE - SECRETARIA DA EDUCACAO 
(CNPJ 46.384.111/0010-30) CONVENIADO(A): FUNDACAO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FDE (CNPJ 
60.509.015/0001-01) Advogado: MARCOS JORDAO TEIXEIRA 
DO AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481) INTERESSADO(A): JOSE 
RENATO NALINI (CPF 202.507.388-72) JOAO CURY NETO (CPF 
148.207.338-26) Assunto: Prestação de contas do convênio nº 
5918/0000/2014, destinado à construção de quadras esportivas 
cobertas em 28 unidades escolares. Exercício: 2017 INSTRUÇÃO 
POR: DF-06 PROCESSO PRINCIPAL: 3868.989.15-3.

Vistos.
A FDE encaminhou Vistoria Específica (ANEXO 01), datada de 

02.06.2021, e o Relatório Fotográfico (ANEXO 02) (evento 102).
Cumprida a Decisão da Corte, DETERMINO o arquivamento 

do processo.
Publique-se.
Proc.: 00015140.989.21-1.
Representante: DANILO GAIOZO MACHADO 08467896639 

(CNPJ 26.950.936/0001-77) REPRESENTADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU (CNPJ 45.301.264/0001-13) Res-
ponsável: RODRIGO FALSETTI – PREFEITO Advogado: ANTONIO 
SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) Assunto: Representação 
visando ao exame prévio do edital do Pregão Presencial n.º 
13/2021, Processo Licitatório n.º 3.867/2021, da Prefeitura 
Municipal de Mogi Guaçu, que objetiva a contratação de pes-
soa jurídica especializada na prestação de serviços de informá-
tica, em ambiente de nuvem, para o licenciamento de uma solu-
ção de sistemas, com os respectivos serviços de implantação 
(contemplando: disponibilização em nuvem, migração de dados 
e treinamento de usuários), manutenção (preventiva, corretiva e 
de ordem legal), suporte técnico (funcional e operacional com 
visitas técnicas periódicas e suporte "on site"). Exercício: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-19.

Vistos.
Examino a representação formulada por DANILO GAIOZO 

MACHADO contra o edital do Pregão Presencial n.º 13/2021, 
Processo Licitatório n.º 3.867/2021, da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MOGI GUAÇU, que objetiva a contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de informática, 
em ambiente de nuvem, para o licenciamento de uma solução 
de sistemas, com os respectivos serviços de implantação (con-
templando: disponibilização em nuvem, migração de dados e 
treinamento de usuários), manutenção (preventiva, corretiva e 
de ordem legal), suporte técnico (funcional e operacional com 
visitas técnicas periódicas e suporte "on site").

O impugnante alegou, em síntese, que o edital necessitava 
ser revisto para correções porque não foram obedecidas as 
determinações e recomendações feitas consoante o julgamento 
realizado dos TCs 11272.989.21 e 11319.989.21, cujo resultado 
foi pela parcial procedência, nesse sentido acrescentando: a) 
não foi devidamente ampliado o prazo de demonstração de 
conceito; b) ausência de divulgação da equipe técnica; c) exi-
gência excessiva de itens a serem demonstrados na prova de 
conceito; d) ausência de correção do detalhamento da proposta 
no que tange aos itens relativos à locação ou licenciamento 
dos softwares; e) ausência de informações sobre a migração 
e banco de dados; f) exigência de protocolo da impugnação 
somente por meio físico; e, g) recusa da Representada em for-
necer o preço estimado.

O caso acabou sendo recebido como Exame Prévio de 
Edital, mas encontrando-se em curso a instrução do referido 
processo, sobreveio petição da mencionada Representada 
informando que o mencionado Pregão Presencial nº 13/2021, 
Processo Licitatório n.º 3.867/2021, foi revogado, conforme jun-
tada do correspondente ato revocatório e de sua publicação no 
Diário Oficial de 24/07/2021, que, portanto, resta comprovado 
(vide eventos 11 a 56).

Assim sendo, diante da comprovada perda do objeto da 
representação, JULGO EXTINTO o processo acima indicado e 
numerado, com fundamento no artigo 223, inciso V, do Regi-
mento Interno deste Tribunal, determinando seu arquivamento.

Finalmente, recomendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI GUAÇU que antes de realizar eventual novo certame, ree-
xamine todas as cláusulas do edital, a fim de eliminar eventuais 
imperfeições que atentem contra a Lei de regência, bem como 
estejam em desarmonia com a jurisprudência e o repertório de 
Súmulas deste Tribunal.

Publique-se.
Proc.: 00011060.989.21-7.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA (CNPJ 

68.020.916/0001-47) Advogado: ROBERTO ESTEVES MAR-
TINS NOVAES (OAB/SP 63.061) CONTRATADO(A): K&C SER-
VICOS DE ENFERMAGEM E ODONTOLOGICOS LTDA (CNPJ 
35.742.639/0001-27) INTERESSADO(A): CAIO ARIAS MATHEUS 
(CPF 257.626.498-06) ANDRESSA JUNQUEIRA CAPALBO 
NOGUEIRA (CPF 307.143.658-07) Assunto: Dispensa de Lici-
tação CONTRATO: 09/2021 assinado em 26/03/2021 Objeto: 
Contratação emergencial de recursos humanos na área de enfer-
magem para incremento da Rede Municipal de Saúde para com-
bate à pandemia de COVID-19 Exercício: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-20 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00012829.989.21-9.

Considerando o apontado pelos Órgãos de Fiscalização, 
nos termos do artigo 2°, inciso XIII, da Lei Complementar n° 
709/93, assino ao responsável e a contratada, o prazo de 30 
(trinta) dias, para que tomem conhecimento do contido nos 
autos e apresentem as alegações que for de seus interesses.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00020168.989.20-0.
Representante: VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 

09.528.940/0001-22) Advogado: EDUARDO DIEB CORONADO 
(OAB/RN 15.784) / SEBASTIAO JOSE LEITE DOS SANTOS FILHO 
(OAB/PE 26.474) REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARULHOS (CNPJ 46.319.000/0001-50) INTERESSADO(A): 
GUSTAVO HENRIC COSTA (CPF 313.006.468-02) Advogado: 
JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE 
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / ANTONIO CARLOS ZOVIN DE 
BARROS FERNANDES (OAB/SP 231.360) / MILENA APARECIDA 
TADIOTTO MARTIMIANO NUNES (OAB/SP 287.616) / EDMA 
DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 320.221) / ALINE GRAZIELLE 
FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475) CONSTRURBAN LOGISTI-
CA AMBIENTAL LTDA (CNPJ 00.865.526/0001-34) Advogado: 
MARCOS MOREIRA CARVALHO (OAB/SP 119.431) / THIA-
GO RIBEIRO BARBOSA PINTO (OAB/SP 281.469) / ANDREIA 
LILIANE DE MOURA (OAB/SP 417.033) Assunto: DISPENSA 
DE LICITAÇÕES DESDE 2018 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE COLETA DE LIXO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
E A EMPRESA TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI.(ILEGALIDA-
DE) DEVER DE CONVOCAÇÃO DA SEGUNDA COLOCADA NO 
CERTAME CONCORRÊNCIA Nº 03/2018, PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 53689/2017. Exercício: 2020 INSTRUÇÃO POR: 

Defiro a prorrogação de prazo solicitada pela Municipa-
lidade (Evento n° 149), por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação.

Publique-se.
Proc.: 00008012.989.20-8.
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMEN-

TARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0251-89) CONVENIADO(A): ASSOCIACAO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM (CNPJ 
61.699.567/0001-92) Advogado: ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/
SP 172.287) / ANDERSON VIAR FERRARESI (OAB/SP 206.326) 
/ FABIO VIEIRA (OAB/SP 337.414) / GABRIELA DA SILVA (OAB/
SP 442.984) INTERESSADO(A): JOSE HENRIQUE GERMANN 
FERREIRA (CPF 672.438.518-00) RONALDO RAMOS LARAN-
JEIRA (CPF 042.038.438-39) WILSON ROBERTO DE LIMA (CPF 
007.516.518-00) Assunto: Conv. 87/2020 - Objeto: Promover 
o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer 
despesas com apoio financeiro de custeio para a aquisição 
de medicamentos e insumos hospitalares, prestação de ser-
viços e pagamento de pessoal/folha de pagamento - Data de 
assinatura: 07/01/2020 - Vigência: 07/01/2020 a 31/12/2023 
- Valor total R$ 225.600.000,00 - Processo de origem nº SES-
-PRC-2019/12186 - NIS 12752. Exercício: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: DF-10.

Vistos.
Evento 111: defiro a prorrogação de prazo, na forma requerida.
Publique-se.
Proc.: 00001319.989.20-8.
CONCESSOR: CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 

CRIANCA E DO ADOLESCENTE - CONDECA / SP - SECRETARIA 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL (CNPJ 69.122.893/0040-50) 
BENEFICIÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE IACANGA (CNPJ 
46.137.477/0001-14) INTERESSADO(A): ANTONIO FLORIANO 
PEREIRA PESARO (CPF 113.045.788-52) VITOR BENEZ PEGLER 
(CPF 083.846.568-43)

ISMAEL EDSON BOIANI (CPF 813.919.948-68) Assunto: 
Prestação de contas dos recursos repassados no exercício de 
2017, por conta do Convênio nº 495/16 de 29/11/16. Exercício: 
2017 INSTRUÇÃO POR: DF-09.

Vistos.
Evento 84: notifiquem-se por Aviso de Recebimento - AR, 

na forma propostas, fixando-se-lhes o para de 15 (quinze) dias, 
para atendimento.

Publique-se.
Proc.: 00025504.989.19-5.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA (CNPJ 

46.523.247/0001-93) Advogado: SOFIA HATSU STEFANI (OAB/
SP 69.372) / EDSON RODRIGUES VELOSO (OAB/SP 144.778) 
CONTRATADO(A): EMPARSANCO ENGENHARIA S/A (CNPJ 
21.617.548/0001-55) Advogado: SARAH DELLAQUILA CARVA-
LHO (OAB/SP 308.540) / (OAB/SP 359.049) INTERESSADO(A): 
LAURO MICHELS SOBRINHO (CPF 291.633.648-67) Assunto: 
Edital n° 05/2015. Concorrência Pública n° 05/2015. Contrato 
n° 078 de 23 de novembro de 2015. Objeto: obras de infraes-
trutura, contenções e demolições no Loteamento Sítio Joaninha. 
Exercício: 2019 INSTRUÇÃO POR: DF-04 PROCESSO PRINCIPAL: 
24396.989.19-6.

Vistos.
Considerando o apontado pela fiscalização (evento 85), 

nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, notifico à Prefeitura Municipal de Diadema, 
os responsáveis, Sr. Eduardo Monteiro e Sra. Maria Regina Gon-
çalves, Secretários Municipais, à época, bem como à contratada, 
Emparsanco Engenharia S/A, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomem conhecimento do contido nos autos e em especial a 
manifestação do referido órgão técnico e apresentem, se dese-
jarem, as alegações e documentos que entenderem necessários 
na defesa de seus direitos, comprovando-as no que couber.

Publique-se e Notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00012651.989.19-6.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA (CNPJ 

55.021.455/0001-85) CONTRATADO(A): INSTITUICAO CRIS-
TA BENEFICENTE VERDADE E LUZ (CNPJ 61.694.857/0001-
43) INTERESSADO(A): GIANCARLO LOPES DA SILVA (CPF 
272.494.568-90) Advogado: CARLOS EDUARDO GOMES 
CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES 
OOTA (OAB/SP 305.226) Assunto: EXECUÇÃO DO CONTRA-
TO: 367/2018, de 28/12/2018 - Objeto: Locação de imóvel 
localizado neste cidade, à Rua Porto Ferreira, 55 com a Rua 
Padre Somin Switzar, s/n°, para o funcionamento e instalação 
da EMEB Integral Abrigo Batuíra e EMEB Estância Hidromi-
neral de Poá - Vigência: 28/12/2018 a 28/06/2021 - Valor: R$ 
1.280.271,60 Exercício: 2018 INSTRUÇÃO POR: DF-06 PROCES-
SO PRINCIPAL: 12297.989.19-6.

Nos termos do art. 2°, XIII da Lei Complementar Estadual 
709/93, assino prazo de 15 (quinze) dias aos Responsáveis para 
apresentarem as justificativas de interesse.

Publique-se.
Proc.: 00014703.989.21-0.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS (CNPJ 

46.523.064/0001-78) Advogado: DENISE FREITAS (OAB/SP 
117.613) / ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO SANTOS (OAB/SP 
369.011) / EDGAR HUALKER DA SILVA DIAS (OAB/SP 384.389) 
CONTRATADO(A): JRDP MEDICINA LABORATORIAL E DIAG-
NOSTICOS CLINICOS EIRELI (CNPJ 27.637.157/0001-89) 
INTERESSADO(A): GERSON MOREIRA ROMERO (PREFEITO) GIL-
MAR SOARES VICENTE (PREFEITO) GRAZIELLE CRISTINA DOS 
SANTOS BERTOLINI (SECRETÁRIA MUNICIPAL) LUIZ ROBERTO 
DEL PORTO (RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA) Assunto: Pro-
tocolo Digital nº 7040 FINALIDADE: Prorrogação de prazo por 
12 meses (09/05/2021 a 08/05/2022) Exercício: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: DF-03 PROCESSO PRINCIPAL: 2182.989.19-4.

Vistos.
Em face da interdependência com a matéria tratada no 

TC-002182.989.19-4, sobretudo os apontamentos consignados 
na instrução daqueles autos, assino à Origem, à Contratada, 
aos responsáveis e demais interessados, nos termos e para 
os efeitos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, o prazo de 15 (quinze) dias para que tomem conhe-
cimento de toda a instrução e apresentem documentos ou 
alegações de interesse.

Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os respon-
sáveis e interessados, também via sistema, esclarecendo-os 
que por se tratar este de um procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução 01/2011, a íntegra e cópias das 
manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no referido Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o 
acompanhamento do processo.

Publique-se.
Proc.: 00003273.989.20-2.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS (CNPJ 

46.523.064/0001-78) Advogado: HERMANO ALMEIDA LEITAO 
(OAB/SP 91.910) Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2020 Exercício: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-03 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00009373.989.20-1, 00013874.989.20-5.

Vistos.
Trata-se da prestação de contas da administração finan-

ceira e orçamentária da Prefeitura do Município de Caieiras, 
relativas ao exercício de 2020. Diante do apurado pela DF-03 e 

- item 3.3 letra c – balanço patrimonial - ausência de pre-
visão de balanço patrimonial na forma legal de sped contábil,

- impedimento de contratação de empresa com registro no 
cadin estadual contida no item 3.5 letra c,

- item 6.2.ii “devolução de envelopes de “proposta comer-
cial” antes da homologação do processo licitatório,

- anexo v – termo de referência – ano de fabricação a par-
tir de 2010 -ofensa à jurisprudência do TCE/SP,

- omissão e ausência de regramento para participação de 
empresas em consórcio.

O segundo Representante critica os seguintes pontos:
- Ausência da fixação e composição do BDI; falta de indi-

cação da fonte e data base dos preços lançados na planilha 
orçamentária inserida na versão mais recente do edital (Anexo 
VIII – Planilha e Cronograma),

- Exigência de Engenheiro ou Técnico de Segurança do Tra-
balho (subitem 3.11 do Anexo V – Termo de Referência).

Já o terceiro Representante alega que o edital impõe regras 
de habilitação que violam o ordenamento pátrio, neste caso, 
pela exigência da comprovação de a licitante possuir na equipe 
técnica que executará o serviço, no mínimo 1 (um) Engenheiro 
Ambiental ou Sanitarista.

Dessa forma, requerem a concessão de liminar e conse-
quente suspensão da licitação.

Os expedientes foram a mim distribuídos devido a cone-
xão da matéria com aquelas tratadas nos TC-008874.989.21-3, 
TC-009720.989.21-9, TC-009737.989.21-0 e TC-009757.989.21-5.

É o relatório.
DECIDO.
Trata-se de edital já examinado por esta Corte nos 

autos do TC-008874.989.21-3, TC-009720.989.21-9, 
TC-009737.989.21-0 e TC-009757.989.21-5.

Analisando as Representações ofertadas, verifico, a princí-
pio, que se destaca possível afronta ao que foi determinado na 
decisão proferida por este Tribunal, assim como à Lei 8666/93.

A meu ver a matéria merece uma análise prévia, sob pena 
de eventual afastamento de potencias interessados e conse-
quente comprometimento do certame.

Diante do exposto, recebo a matéria como Exame Prévio 
de Edital, determinando a imediata paralisação da licitação em 
tela até ulterior deliberação por esta Corte.

Fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA apresente as 
suas justificativas.

Publique-se.
ROCESSO: 00015450.989.19-9.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS 

ARTES (CNPJ 46.523.114/0001-17) Advogado: SANDRO RAMA-
ZZINI (OAB/SP 301.742) ORGANIZ. SOCIAL: CENTRO DE ESTU-
DOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM (CNPJ 66.518.267/0004-
26) Advogado: GISELE FANTIN (OAB/SP 97.968) / ALEXANDRE 
BOTELHO DOS SANTOS (OAB/SP 320.764) / THOMAS NEVES 
BELTRAME (OAB/SP 409.441) GERENCIADA: UNIDADES DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE EMBU DAS ARTES INTERESSADO(A): 
CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS (CPF 218.840.298-76) JOSE 
ALBERTO TARIFA NOGUEIRA (CPF 114.431.578-64) Assunto: 
CONTRATO: Contrato nº 53/2018, em 03/05/2018 PROCESSO 
nº: TC?20272.989.18-7 PROCESSO nº (ORIGEM): 4856 Vigência: 
60 meses ? 03/05/2018 a 02/05/2023 FONTE DE RECURSOS: 
Federal, Estadual e Municipal Exercício: 2019 INSTRUÇÃO POR: 
DF-10 PROCESSO PRINCIPAL: 20272.989.18-7.

Proc.: 00011365.989.20-1.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS 

ARTES (CNPJ 46.523.114/0001-17) Advogado: SANDRO RAMA-
ZZINI (OAB/SP 301.742) ORGANIZ. SOCIAL: CENTRO DE ESTU-
DOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM (CNPJ 66.518.267/0004-
26) Advogado: GISELE FANTIN (OAB/SP 97.968) / (OAB/SP 
167.596) / ALEXANDRE BOTELHO DOS SANTOS (OAB/SP 
320.764) / (OAB/SP 390.328) / THOMAS NEVES BELTRAME 
(OAB/SP 409.441) / BEATRIZ DE LIMA SODRE (OAB/SP 417.902) 
GERENCIADA: UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE EMBU 
DAS ARTES INTERESSADO(A): CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS 
(CPF 218.840.298-76) JOSE ALBERTO TARIFA NOGUEIRA (CPF 
114.431.578-64) Assunto: prestação de contas 2020 CON-
TRATO nº: 53, Assinado em 05/05/2018 PROCESSO nº: TC ? 
20272.989.18-7 PROCESSO nº (ORIGEM): 4856/18 Vigência: 
03/05/2018 a 02/05/2023 Exercício:  2020 INSTRUÇÃO POR: 
DF-10 PROCESSO PRINCIPAL: 20272.989.18-7.

Vistos.
1. Em atenção ao pedido insculpido no expediente em 

epígrafe (evento 260) TC-00015450.989.19-9, assino aos res-
ponsáveis e demais interessados em caráter excepcional, o 
prazo adicional de 10 (dez) dias para que tomem conhecimento 
de toda a instrução e apresentem justificativas, documentos e 
contrarrazões, nos termos e para os efeitos do inciso XIII, do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. 

2. Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os res-
ponsáveis e interessados, via sistema, esclarecendo-os que por 
se tratar este de um procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a íntegra das cópias das manifestações 
dos órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem 
os autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, 
no referido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o acompanhamento 
do processo.

Publique-se.
Proc.: 00010824.989.20-6.
Órgão: DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE TAUBATE 

- DRS XVII - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 46.374.500/0082-
50) BENEFICIÁRIO(A): OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLO-
RIA - FAZENDA DA ESPERANCA (CNPJ 48.555.775/0001-50) 
Advogado: MARIZA DE FATIMA DOS SANTOS (OAB/SP 332.274) 
INTERESSADO(A): JOSE LUIZ DE MENEZES (CPF 517.088.335-
87) DAVID EVERSON UIP (CPF 791.037.668-53) Assunto: Con-
vênio 03/2018 - Prestação de Contas ex: 2018 DRS Taubaté 
- Fazenda Esperança Exercício: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-07.

Vistos.
Concluiu a Fiscalização no sentido da irregularidade das 

despesas no valor de R$ 331.769,81, no que foi acompanhada 
pela Procuradoria da Fazenda do Estado.

NOTIFICO os Interessados para que, no prazo de 15 (quin-
ze), dias, comprovem o recolhimento, com os acréscimos legais, 
da importância impugnada na instrução.

Publique-se.
Proc.: 00010046.989.20-8.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-

DO DO CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47) Advogado: WIL-
SON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOUGLAS EDUARDO PRADO 
(OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
(OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS DIAS DO PRADO 
(OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES PONTES (OAB/
SP 210.737) / FERNANDO HENRIQUE GODOY VIRGILI (OAB/
SP 219.340) / DANIEL DOVIGO BIZIAK (OAB/SP 308.599) / 
DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA DO BONFIM (OAB/SP 
333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA (OAB/SP 352.178) 
CONTRATADO(A): BERNATRANS TRANSPORTES URBANOS S/A 
(CNPJ 34.051.080/0001-26) INTERESSADO(A): DELSON JOSE 
AMADOR (SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS) 
NELSON DONIZETI BORGES RIBEIRO (DIRETOR-PRESIDEN-
TE DA CONTRATADA) Assunto: - PC 1717/2018; - Edital nº 
10.023/2019; - Licitação: Concorrência nº 10.023/2019; - Con-
trato: Termo de Contrato de Concessão SA.201.1 Nº 044/2020, 
formalizado em 05/03/2020; - Objeto: TERMO DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO ONEROSA PARA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEI-
ROS NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; - Vigên-
cia: 05/03/2020 a 05/03/2045. Exercício: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
DF-03 PROCESSO PRINCIPAL: 1896.989.20-9.

Vistos.


